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ICMS - CONCESSIONÁRIAS E ÀS AUTORIZATÁRIAS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS E 

PASSAGEIROS - ISENÇÃO - CONCESSÃO - AUTORIZAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 120, 09 D AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

Autoriza as unidades federadas a conceder isenção do ICMS nas operações com bens e mercadorias 

destinados às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de cargas e passageiros 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 376ª Reunião Extraordinária, realizada 

em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas e interestaduais que 

destinem bens e mercadorias às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de cargas e 

passageiros, inclusive quanto: 

 I - à diferença entre as alíquotas interna e interestadual; 

 II - ao ICMS devido na importação de produtos sem similar produzidos no País, cuja inexistência de 

similaridade será atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de 

máquinas e equipamentos, com abrangência em todo o território nacional; e 

 III - às prestações de serviços de transportes dos bens e mercadorias a que se refere o "caput". 

 Cláusula segunda. As unidades federadas ficam autorizadas a dispensar o estorno do crédito do ICMS 

de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, relativo às operações abrangidas 

pela isenção prevista neste convênio. 

 Cláusula terceira. A fruição do benefício de que trata este convênio fica condicionada: 

 I - à comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens nas respectivas redes ferroviárias de 

transporte; 

 II - que os bens e mercadorias estejam beneficiados com isenção ou alíquota zero dos Impostos de 

Importação ou sobre Produtos Industrializados; 

 III - que a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações previstas nesta cláusula esteja 

desonerada das contribuições do PIS/PASEP e COFINS. 

 Parágrafo único. A documentação fiscal que acompanhar a saída de mercadorias e bens com destino 

às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de cargas e passageiros que trata este convênio 

deve destacar, no campo informações complementares, a expressão "isento de ICMS, conforme Convênio ICMS 

nº 120, de 9 de agosto de 2023". 

 Cláusula quarta. A legislação da unidade federada poderá estabelecer limites e condições para a fruição 

do benefício previsto neste convênio. 

 Cláusula quinta. O disposto neste convênio não se aplica aos bens e mercadorias empregados na 

manutenção das redes ferroviárias. 

 Cláusula sexta. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2032. 

 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

(DOU, 11.08.2023) 

 

BOLE12563---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 120/2023, 

autoriza as unidades federadas a conceder isenção do ICMS nas operações com bens e mercadorias 

destinados às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de cargas e passageiros. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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ICMS - POLPA DE FRUTA - ISENÇÃO - CONCESSÃO - AUTORIZAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 121, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas com 

polpa de fruta. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 376ª Reunião Extraordinária, realizada 

em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte  

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os Estados de Alagoas, Amapá e Maranhão ficam autorizados, na forma e condições 

definidas em legislação estadual, a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS - nas saídas internas com polpa de fruta, exceto polpa de abacaxi, açaí, ameixa, morango, pêssego e 

pitaya. 

 Cláusula segunda. As operações ocorridas no período de 1º de janeiro de 2023 até a data de início de 

vigência deste convênio, realizadas com a isenção prevista no Convênio ICMS nº 112, de 8 de julho de 2021, 

nas condições definidas na legislação de cada Estado, ficam convalidadas. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024. 

 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

(DOU, 11.08.2023) 

 

BOLE12564---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

COMENTÁRIO INFORMEF 

 

 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Ato Declaratório nº 

29/2023, ratifica, altera e revoga os seguintes Convênio ICMS na 376ª Reunião Ordinária daquele 

colegiado: 

 - Ratificação: Convênio ICMS 122/23 *(V. Bol. 1.986 - LEST. 

 - Alteração: Convênio ICMS nº 81/23 *(V. Bol. 1.980 - LEST). 

 - Alteração: Convênio ICMS nº 18/1995. 

 - Revogação: Convênio ICMS nº 47/2022 *(V. Bol. 1.938 - LEST). 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 

 

 

BOLE12566---WIN/INTER 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 121/2023, 

autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas com polpa 

de fruta. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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ICMS - BENEFÍCIO FISCAL - REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLIFICADA - RTS - REVOGAÇÃO - 

PRODUÇÃO DE EFEITO - ALTERAÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 122, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

Altera os Convênios ICMS nº 81/23 e nº 18/95 e revoga o Convênio ICMS nº 47/22. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 376ª Reunião Extraordinária, realizada 

em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os §§ 1º e 2º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 81, de 22 de junho de 

2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

 "§ 1º O disposto nesta cláusula somente se aplica quando a remessa internacional tiver sido 

submetida, no âmbito federal, ao Regime de Tributação Simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-lei nº 

1.804, de 3 de setembro de 1980.  

 § 2º Às operações de que trata esta cláusula não se aplicam a quaisquer outros benefícios fiscais 

relativos ao ICMS, salvo aqueles concedidos nos termos do Convênio ICMS nº 18, de 4 de abril de 

1995.". 

 

 Cláusula segunda Ficam revogados: 

 I - o Convênio ICMS nº 47, de 7 de abril de 2022; 

 II - o inciso IX da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 18/95. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 

 I - em relação ao inciso I da cláusula segunda, a partir do início de vigência do Convênio ICMS nº 81/23; 

 II - em relação ao inciso II da cláusula segunda, nas importações de bens e mercadorias remetidas por 

pessoa jurídica, a partir do início de vigência do Convênio ICMS nº 81/23; 

 III - em relação ao inciso II da cláusula segunda, nas importações de bens e mercadorias remetidas por 

pessoa física, a partir de 1º de janeiro de 2024; 

 IV - em relação aos demais dispositivos do convênio, a partir da publicação da ratificação nacional. 

 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

(DOU, 11.08.2023) 

 

BOLE12565---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS 

nº122/2023, altera os Convênios ICMS nºs 18/1995 e 81/2023, bem como revoga o Convênio ICMS nº 

47/2022, e o inciso IX da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 18/1995. 

 Dentre essas modificações destacamos que, a redução de base de cálculo prevista no Convênio ICMS 

nº 81/2023, somente se aplica quando a remessa internacional tiver sido submetida, no âmbito federal, ao 

Regime de Tributação Simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-lei nº 1.804/1980. 

 O Convênio em comento entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 

produzindo efeitos nas hipóteses mencionadas em sua cláusula terceira. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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ICMS - CONTROLE DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS OU BENS - REMESSAS EXPRESSAS 

INTERNACIONAIS “SISCOMEX REMESSA” - EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL EXPRESSO 

PORTA A PORTA (EMPRESAS DE COURIER) - ALTERAÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 123, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 60/18, que dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de 

circulação de mercadorias ou bens que sejam objeto de remessas expressas internacionais processadas 

por intermédio do "SISCOMEX REMESSA" realizadas por empresas de transporte internacional expresso 

porta a porta (empresas de courier). 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 377ª Reunião Extraordinária, realizada 

em Brasília, DF, no dia 16 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 

celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 60, de 5 de julho de 2018, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - a ementa: 

 

 "Dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de circulação de mercadorias ou 

bens que sejam objeto de remessas internacionais processadas por intermédio do "SISCOMEX REMESSA" 

realizadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou por empresas de transporte 

internacional expresso porta a porta (empresas de courier)."; 

 

 II - a cláusula primeira: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 123/2023, 

altera o Convênio ICMS nº 60/18, que dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de circulação 

de mercadorias ou bens que sejam objeto de remessas expressas internacionais processadas por intermédio 

do "SISCOMEX REMESSA" realizadas por empresas de transporte internacional expresso porta a porta 

(empresas de courier). 

 Dentre as principais alterações, destacamos: 

 - alteração na  ementa: "Dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de circulação de 

mercadorias ou bens que sejam objeto de remessas internacionais processadas por intermédio do "SISCOMEX 

REMESSA" realizadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou por empresas de transporte 

internacional expresso porta a porta (empresas de courier)."; 

 - na cláusula primeira: "dispondo que nas operações referentes à circulação de mercadorias ou bens 

objeto de remessas internacionais processadas por intermédio do "SISCO M E X REMESSA" e efetuadas pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou por empresas de courier, o tratamento tributário do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - será realizado conforme as disposições previstas 

neste convênio."; 

 - na cláusula terceira: "dispondo que o pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens 

contidos em remessas internacionais será efetuado à ECT ou à empresa de courier pelo destinatário, ou 

efetuado em seu nome nos casos do Programa Remessa Conforme - PRC - de que trata o art. 20-A da 

Instrução Normativa RFB nº 1.737/2017, ou a norma que a substituir."; 

 - na cláusula quarta: "dispondo sobre o recolhimento do ICMS das importações processadas por 

intermédio do "SISCOMEX REMESSA" que será realizado, pela ECT e pelas empresas de courier, para a 

unidade federada do destinatário da remessa por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 

Estaduais - GNRE. Conforme cada unidade da Federação, o recolhimento do ICMS poderá ser realizado, em 

nome da ECT ou da empresa de courier, para diversas remessas em um único documento de arrecadação, 

com o devido detalhamento das remessas incluídas em cada recolhimento." 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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 "Cláusula primeira Nas operações referentes à circulação de mercadorias ou bens objeto de 

remessas internacionais processadas por intermédio do "SISCO M E X REMESSA" e efetuadas pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou por empresas de courier, o tratamento tributário 

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - será realizado conforme as 

disposições previstas neste convênio."; 

 

 III - a cláusula terceira: 

 

 "Cláusula terceira O pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens contidos em 

remessas internacionais será efetuado à ECT ou à empresa de courier pelo destinatário, ou efetuado em 

seu nome nos casos do Programa Remessa Conforme - PRC - de que trata o art. 20-A da Instrução 

Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, ou a norma que a substituir."; 

 

 IV - a cláusula quarta: 

 

 "Cláusula quarta O recolhimento do ICMS das importações processadas por intermédio do 

"SISCOMEX REMESSA" será realizado, pela ECT e pelas empresas de courier, para a unidade federada 

do destinatário da remessa por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE - 

ou Documento Estadual de Arrecadação, individualizado para cada remessa, em nome do destinatário, 

com a respectiva identificação da ECT ou da empresa de courier responsável pelo recolhimento. 

 Parágrafo único. A critério de cada unidade da Federação, o recolhimento do ICMS disposto 

nesta cláusula poderá ser realizado, em nome da ECT ou da empresa de courier, para diversas remessas 

em um único documento de arrecadação, com o devido detalhamento das remessas incluídas em cada 

recolhimento."; 

 

 V - a cláusula sexta: 

 

 "Cláusula sexta Fica isenta do ICMS a remessa internacional devolvida ao exterior, na forma da 

legislação federal pertinente, desde que a declaração relativa à importação apresente a situação final 

"Devolvida/Declaração Cancelada" e não seja devido o pagamento do Imposto de Importação."; 

 

 VI - o "caput" da cláusula sétima: 

 

 "Cláusula sétima A ECT e as empresas de courier deverão enviar, no mínimo semestralmente, 

por meio eletrônico, as informações contidas no "SISCOMEX REMESSA" referente a todas as remessas 

internacionais, tributadas ou não, destinadas para cada unidade federada, conforme prazos a seguir:"; 

 

 VII - da cláusula oitava: 

 a) o inciso I: 

 

 "I - conhecimento de transporte internacional;"; 

 

 b) o inciso III: 

 

 "III - comprovante de recolhimento do ICMS nos termos do inciso I da cláusula quinta deste 

convênio ou declaração da ECT ou da empresa de courier de que o recolhimento do ICMS será realizado 

nos termos dos incisos II e III da cláusula quinta deste convênio.". 

 

 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS nº 60/18 com 

as seguintes redações: 

 I - o inciso III à cláusula quinta: 

 

 "III - na hipótese da ECT: até o 21º (vigésimo primeiro) dia subsequente ao do pagamento, à 

ECT, pelo destinatário ou em seu nome."; 

 

 II - o § 3º à cláusula sétima: 

 

 "§ 3º Nos casos de remessas postais internacionais, a ECT deverá, ainda, incluir nas informações 

prestadas o número do documento de origem (formato AAMMDDSSNNNNN, com a data no formato 

AAMMDD, SS sendo um sequencial independente para cada UF e para cada unidade dos correios, e 

NNNNN como sendo a quantidade de remessas constantes no lote)."; 
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 III - a cláusula sétima-A: 

 

 "Cláusula sétima-A A RFB deverá enviar, no mínimo semestralmente, por meio eletrônico, as 

informações contidas no "SISCOMEX REMESSA" referente a todas as remessas internacionais, tributadas 

ou não, destinadas para cada unidade federada. 

 Parágrafo único. A RFB fica autorizada a enviar aos Estados os dados das remessas de forma 

unificada, independentemente do local do destinatário da remessa.". 

 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União. 

 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

(DOU, 17.08.2023) 

 

BOLE12567---WIN/INTER 

 

 

 

JURISPRUDÊNCIA INFORMEF 

 

 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - INTERNA - PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 

 

 

Acórdão nº: 22.512/21/2ª 

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 01.001757738-72 

Impugnação: 40.010150776-41 

Impugnante: Arcos Dourados Comércio de Alimentos S/A 

Origem: DF/Uberlândia 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - INTERNA - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

Constatada a entrada de mercadorias sujeitas à substituição tributária interna, relacionadas no item 17 da Parte 

2 do Anexo XV do RICMS/02, adquirida de contribuinte estabelecido em outra unidade da Federação, sem o 

recolhimento do ICMS/ST devido na entrada em território mineiro, nos termos dos arts. 14 e 46, inciso II da Parte 

1 do Anexo XV do RICMS/02. Infração caracterizada. A Autuada reconhece parte do crédito tributário, efetuando 

o pagamento correspondente. Corretas as exigências remanescentes de ICMS/ST e Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

CC/MG, DE/MG, 05.03.2021 

 

 

BOLE12498---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

"Quando tudo parecer estar contra você, lembre-se que o 
avião decola contra o vento, não com a ajuda dele" 

 

Henry Ford 


